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Aos y..'..nte9 §.....çiua.t:.i:,'.Q dias do mês de nQveni|3í!.o de mil

novecentos e Qovan.t.a....e....s.e.ts i nesta Secretaria,

eu,_ Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu . João Manoí^l

0 subscrevo e assino. ./i/J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATWA

Emmentes
Presidente e Vereadores

Apresento a Vossas Excelências o Projeto de Lei n"
068/97, que objetiva obter autorização Legislativa para proceder a
permuta de casas e lotes no Loteamento "Vale do Sol".

Os donatários abaixo relacionados, foram agradados
com a doação de casas e lotes no Loteamento "Vale do Sol", doados
através da Lei n® 2.396/96, e pretendem permutar conforme consta às fls,
03 do Processo n'* 2.874/97:

a)- LUCÍNÉIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA e
JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA, permutem com MARIA APARECIDA DE
AZEVEDO AGUIAR e JUDAS TADEU DE AGUIAR a .Casa 03, da
Quadra OS pela Casa 24 da Quadra 05, cujos terrenos medem 8,00m de
frente e fundos por 12,50m nas laterais direita e esquerda, perfazendo
uma área de 10Ô,00m^ (cem metros quadrados).

b)- ADRIANA LUÍZÂ SANTOS CHIESÁ TEIXEIRA
SPER_ANDINO e JOAQUIM PEDRO TEIXEIRA SFERANDINO,
permutem com CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA
GOMES e NILSON MOR-EIRA GOMES, a Casa 38, da Quadra 05 pela
Casa 12 da Quadra 03, cujos terrenos medem S,00m de frente e fundos
por 12,50ffi nas laterais direita e esquerda, perfazendo 100,00m^ (cem
metros quadrados).

c)- MARIA SEBASTIANA MEDEIROS e OMAR
BATISTA MASSUCATO, permutem. com M4RIZA SARAIVA DA
SILVA e ANDRELINO ALVES DA SILVA, a Casa 31, da Quadra 05 pelo
Lote 01 da Quadra 02, cujos terrenos medem S,00m de frente e fundos

Praça João Acadiilio, 01 - CEP.; 29560-000 - Tel.; (02?) 553-1493
GUAÇUI-ES



PREFEITURA MUNICIR^ DE GUAÇUl
CGC/MF 27.174,135/0001-20

por 12,50m nas iaíerais direita e esquerda, perfazendo 100,00m- (cem
metros quadrados).

d)- MARIA DAS GRAÇAS ZANARDI DE OLIVEIRA e
JOSINO BRINATI DE OLIVEIRA, permutem com GILDA AMITTI
GLÓRIA NEVES e JOSÍAS NEVES CORREIA, o Lote 06 da Quadra 01,
medindo S,00m de frente e fundos por 12,50m nas laterais direita e
esquerda, perfazendo 100,00m- (cem metros quadrados) pela Casa 05 da
Quadra 03, cujo terreno mede 6,90m de frente e fundos por 10,50m nas
laterais direita e esquerda, perfazendo 72,45m- (setenta e dois metros e
qiiarenta e cinco centímetros quadrados).

Apenso ao presente Projeto de Lei, requerimento da
Associação de Moradores do Bairro Vale do Sol, constatando o interesse
dos donatários na permuta das casas e lotes.

Eis o motivo que estou ciente da aprovação do referido
Projeto de Lei, por Vossas Excelências.

Cordialmente

JOAQ LEONEL DE SOUZA

^refeito Municipal

Praça João Aeaclnlio, 01 - CEP.; 29550-000 - Teí.; (027) 553-1493
GUAÇUÍ-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU!
CGC/MFe^ 27.174.135/0001-20 APROVADO

Sala das ^ssões Mjií âl

PROJETO DE LEI N" 068/97

aprovado (
ÜS autoriza PERMUTà DE CASAS ESala das Sessjje^..^;^...... LOTEAMENTO «VALE

„OSOL».
Presidente ^

\íO f^a- 'A
O PreMto Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica permitido, através do Poder Executivo,
que os donatários permutem as casas e lotes que lhes foram doados

^  através da Lei n** 2.396/96, no Loteamento "Vale do Sol", a saber:

''' , a)- LUCINÉIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA e
JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA, permutem com MA_RIA APARECIDA DE
AZEVEDO AGUIAR e JUDAS TADEU DE AGUIAR a Casa 03, da
Quadra 05 pela Casa 24 da Quadra 05, cujos terrenos medem 8,00m de
frente e fundos por 12,S0m nas laterais direita e esquerda, perfazendo
uma área de 10Ô,00m^ (cem metros quadrados),

b)- ADRLANA LUÍZA SANTOS CHIESA TEIXEIRA '
SPERA_NDíNO e JOAQUIM PEDRO TEIXEIRA SPERANDINO,
perm.utem com. CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA
GOMES e NILSON MOREIR4 GOMES, a Casa 38, da Quadra 05 pela
Casa 12 da Quadra 03, cujos terrenos medem 8,00m de frente e fundos
por 12,S0m nas laterais direita e esquerda, perfazendo 100,00m^ (cem
metros quadrados).

c)- MARIA SEBASTIANA MEDEIROS e OMAR
BATISTA MAJSSÜCATO, permutem com MARIZA SARAIVA DA
SILVA e ANDRELINO .ALVES DA SILVA, a Casa 31, da Quadra 05 pelo
Lote 01 da Quadra 02, cujos terrenos medem 8,00ra de frente e fundos

Pmça João Acadnlio, 01 - CEP.: 29560-000 - Te!.: (027) 553-1493
GUAÇUI-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE G-UAÇUI
CGC/MF n« 27.174,135/0001-20

por 12,50m nas laterais direita e esquerda, perfazendo 100,OOm^ (cem
metros quadrados).

d)- MÁRÍÁ DAS GRAÇAS ZANARDÍ DE OLIVEIRA e
JOSINO BRÍNATÍ DE OLIVEIRA, permutem com GILDÁ AMITTI
GLÓRIA NEVES e JOSIAS NEVES CORREIA, o Lote 06 da Quadra 01,
medindo 8,00m de frente e fnndos por 12,50m nas laterais direita e
esquerda, perfazendo 100,00m" (cem metros quadrados) pela Casa 05 da
Quadra 03, cujo terreno mede 6,90m de frente e fundos por 10,50m nas
laterais direita e ̂ querda, perfazendo 72,45m- (setenta e dois metros e
quarenta e cinco centímetros quadrados).

Artigo T - Os donatários deverão dar início na obra em

até 06 (seis) meses, a contar da data da publicação da presente Lei, bem
como tê-las concluídas em até 18 (dezoito) meses, a contar da mesma data,
sob pena do imóvel a ser doado, reintegrar imediatamente o patrimônio
público municipal, juntamente com as benfeitorias fixas nele realizadas,
sem direito os donatários a qualquer indenização.

Ali^rtigo 3° - Os donatários, no prazo de 10 (dez) anos, não
poderão emprestar, vender ou alugar o imóvel, sem préria autorização dos
Poderes Executivo e Legislativo.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES., aos
20 (vinte) dias do mês de novembro de 1997.

JOKOLEONEL de SOUZA
Prefeito Mumclpal

Piuça João Acadnho, 01 - CEP,; 29S60-000- TeL; (027) 553-1493
GUAÇUf-ES
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V: ASSOCIAÇÃO . ,:DOS •:IiORAi>Uitii;S DO LüTtíJvliJiiKTO

"■ VALIii ; ■ .DQ / SOL . " íi
\ ^
l O

^^■'03^

'V,

I-

o ,!■

;  Guaçuí-ES/, ,13::. de: : r Cie 1997.
"  ::: . ■ ■ ■■ ,

■  . , . ..

'' Daj Diretoria Lda --^^^ áos Koradores do Loteamento
■I , V , :

"  t'Vale.. do. -Solt^ ,

-í W'.

o

::S-;

■Ao: Exms Sr, Prefeito Municipal de Guaçuí
i;Dr, João Leonel de Souza

'A- ^ ■■ • 1: '" . , ■ ■' ■ ,
.L" ^- r ■ ■

ySenhor:Prefeito,
Estamos encaminhando a V,S!^, os pedidos

de troca entre, os Donátarios do Loteamento "V^e do
Sol » para, serem i encaminhados a Gamara Municipal -
para serem^ ; regularizados, conforme relação e requerimen
tos em ranexo,,: : '

raçao

Na ,í ycerteza de seu interesse e colábo
iteciparaos agradecimentos.

Atenciosamente

Data /S / /<^

-Asso.Korudores do "Vale do

Sol i Trezinha da.Conceição
i^endes - Presidente '

PROfÕC
Pr ua
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01- Lucinéia Ferreira da Eilva Oliveira e .Jot-é Bento de Oliveira.
Casa' -,03 - '.Quadra .05 - Por Casa 24 .Caa^d' ' 05 pertecento a ^
Maria !Aparecida de Azevedo Aguiar o Judas Tadeu de Agu:;. ;..r

, 02-: Adriaria Lua.za Cantos Chiesa Teixeira òperaridlno e Jociquini Pedro
Bperandino' - Casa 3d c^^uadra - Por Co.sa I2 lu-i Ji-i;.. c] "
pertencente a Colma Apairecida Gonçalves- l^ioroira Gomes e Milsoi-j
Moreira Gomes .

03-' Maria iSebastiana de'Medeiros e Ornar Batista Massucato Casa 'Pi
• otrvoquadra 05 - Pela Casa rití oi .<uadra 02 pertecente a Mariza Ca

raiva Ida Giiva e Andrelino .Alves da Silva.

04 - naria Idas Graças Zanardi de Oliveira e Josirio Brinate de Oliveira
Lote -.Qó- i-^uadra 01 pela cada nt 03 ciuad.ra 03 aertecente a Gilda

, ' ;. : iiinittil Gloria Meves e Josias Meves Correia.

Guaçuí-l3/lo/y7
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\\ydiASSOp\ÇAO DE MORADORES BAIRRO
- I SOL

LOTEAI^/OT-NTO VALE DO SOL - GUAÇiJÍ-ES (1 í,'/ \

í> 1

Guaçuí - ES,_A^ de Abril
■A

de 1997.

,7--1 '"1

Ao|Exm° Sr. Prefeito Municipal de Guaçuí
I  Dr, João Leonel de Souza

Veiiho através do presente requerer de Vossa Excelência a permuía de um lote
ou.:^Jirã=:n° 06 , quadra Aji - pertencente n »das Graças Zanardi de Oliveira
e Josino Brinate de Oliveira

>que me foi:,doado através da Lei Municipal n° 2,396/96-31»03.9§om o ítM ou casa
'  O 5 > quadra 03 , peiteiiceiite a G i 1 da A mi 11 i Glória Neves o Joslas Neve
^Correia jl '

A ' '
■ "i,

dar.c!o através da Lei Manicipal n° 2.396/96-31.03.^ loteamen-o Vale d . Soi.

Certo de que serei atendido por Vossa Excelência, agradeço íuitecipadauicníc.

Aieuciosarneuíe
■  i.

■Gr' Gl
.Tí ■T?; -077 ::888 647-65'

• Ílari"a7das • Grdças- Zanardi Oliveira

ÍÁjO^YuJ-n
Gilda Aml

050 557-87
itm^ Gloria Neves

I

L::;. rÁ^Ú-Mai^Ú
r; Soo 3? -CO

Josino Brinate de Oliveira
foisias Neves Correia

.. ■ ç. ,

4.A

16

í-]. V c/j

CPF:
i n-Çc® ■

Xj-Llo 'A-C A-f o3,,Q./V/vc \/y
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LOTEABfENTO VAUBDO SOL-GUAÇÜÍ-E#' c5 %

'Iv- -^

Guaçuí - ES, Q-^ de

>:;# :K: V,
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de 1997>\
Vj

ftv,

>'
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Ao Exm° Sr. Prefeito Municipal de Guaçuí

1  ■ Dr, João Leonel de So-aza

■  II -■■: ■ • ■Venlio através do presente requerer de Vossa Excelência a permiita de uni lote
ii

oucasan°03 , quadra 05 , pertencente a Lncineia Peii-reira da Silva Oliveiira
II — —— _—

e Joae Bento de Oliveii^a

■■.' "í-is ; .
•  • V

-  ■■ --ií
-

' --'V'' \:.d:

I

que me foi doado através da Lei Municipal ng» 396/96-31.03> 96 com o lote ou casa
.n" , quadra 0^ , pertencente a Aparecida de Azevedo ilguiar

Jndaa Tadeil dp} /=jnn.n.r

"  : 1 — >
i

.doado através da Lei Municipal n°2,396/96-31.03. 9.6uo loteamento Vale do Sol.

' ' •/■Jiía

Certo de que serei atendido por Vossa Excelência, agradeço antecipadamente.
il

■  - • ■ 'i

;i Atenciosamente

.CsO-^VÍi.
-  „ ,C?F-

•  Lucineía. íerreira. da Silva Oliveii-a:'a CPE'Maria Aparecida de Azevedo A,puiar

"i- rn •

i i* V
.w-L ,

vA, JoséiBento de Oliveira.

/it:
CPF:/

fj u( Ar
CPF: 622«9'37.097-20

Jiido,.o Taden de Aguiar

Tcsínimmlia;
|: cpp.
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Fraca Jof!o Acncníl;(>. Oí - CEP.: ^95<50»000 - Td.: (i)27) 55^1493 / j .
CGC/IMIT u" 27.rM.3i35/0001-20

'£h.. li
t\ #

Dr. LUIZ FERRAZ MOULÍN,

Prefeito Mumdpaí de Guaçuí,

110 uso de suas atribuições ie-

gais.,

;%iira'fí
: mu !oí;e á

« VALE U'

CSRIIIFICA, que revendo os Evros próprios, nele constatou que

RÍIFEITURÁ MUN.ICIPA.L DE GUAÇUÍ, como CEDENTE de
P, .
3 terras de n" 2^{'

ÍD

Quadra ú no Loícamcxito

SOL", nesta ddade, ònde encontra-se edificada uma CASA,

aos CESSIONÁRIOS ' MARIA APAREOIDA BE AZEVEW AGUIjMí e
: JUDAS (HAbDU DE AGUIAR

T.de conformiidade com a Lei n" 2.396/96, de 31.03.96, que está sendo

registrada

Comarca i|e
juí Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta ddade c

Gúaçuí.

Porj^ei' verdade, firmo a presente.
! l|

Gua|çi)|í, Paço Síío de setembro de 1996.

4^iii íí i - í
í^!! ,
?!:

LUIZ FERRxA,Z MOlTLi-N-

Prefeiito Municípai

i :

'.Mp:!; - ■■ ■

'..VvM ■

!  I
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!  '
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FiREfelTÜMA- MIJJNICIPAL iD.E GUÂCUi
Jofío Ácndnlio. 01 ~ CEP.: 295GQ-000 - Tcl.: (027^ "i

CGC/MI'' it" 27.174.135/0001-20 ■\V4
e.l

«/

"v. \/'

Dr. LUIZ FERRAZ MOULÍN,

Prefeito Munidpal deGuaçuí,

110 uso de suas atribuições le

gais-, :.

• •- .'• • ./

'  tCEipiFÍCA, que revendo os livros próprios, nele constatou que
vflgura a.Pi^FEITURik MUNICIP DE GUAÇUÍ, como CEDENTE de
;:í?m lote ,^1 .terras de n" , da Quadra Oh « iio Loteamcnto
"VALE DyiSOL", nesta cidade, onde encontra-se cdifícnda uma CASA,
;  i ' ' ' ' ' ■aos ÇE^SIQNÁRIOS LUaiHÉIyV fejíreiea da silva qlivetha n

JOSÉ BÉMO DE OLIVfílRA

de confór
■  ' . !

registrada

liiidade com a Lei ii" 2.396/96, de 31.03.96, que está sendo
|[í|) Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta ddadc c

Comarca <j|eiGuaçuL

Ü iPor ^er verdade, íinno a presente.

Guaju

44::,l4,A-T'

.! i

í| Paço São Migueiy^ de setem^-o de 1996.
LUIZ l^RAZ MOÍJLIN~^

Prefeito Municipal

i  ,

i  '

í.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES BO BAÍRRO VALIJ-BQ,- ..
SOL ■'■■"""",\-V

r  y a;LOTEAMg;r*!TO VALE DO SOL - GÜAÇÜI-1|S %

Guaçuí - ES, ' de
í-

de 1997\

Ao Exm° Sr. Prefeito Municipal de Guaçuí
, Dr, ■ João'^ Leonel de Souza

Venho através do presente requerer de Vossa Excelência a permuta de mii lote
ou casan" 38 , quadra Q3 , pertencente Luiz a Santos Chiesa .U

Sperandino e Joaquim Pedro Teixeira Sperandino.

que me foi| doado através da Lei Municipal n" 396/96-11.L3 q
n° 12 . quadra 05 . pertencente Aparecida Gonsalves Moreira -omeE
e Nilson Moreira Gomes

ou casa
u.

doado através da Lei Municipal u° 2.396/96-31 «03 c9^o loteameuto Vale do Sol.

Cer^o de que serei atendido por Vossa Excelência, agiadeço antecipadíunente.

O

O
C\S

Atenciosamente

m  fio ;.oro M2ACX

■ ■CPF;008 ^482 617-71
i V Adriana Luiza Santos Chiesa T.Sper-andino

íí)46 070 7^72
Ce^á' ApKGonçalve^M, Gomes7 P*eliíicí Ai"!^í,Go:

A.- Al _/ík^o.p^ v^cko \ ÇÇj/im^dácê
, çL, M ' X lCPF; ' IDA 970 271-ES
A'Joaquim' 'Pedro Teixeira Sperandino

CPF; (1
Nilson Moreira'

20 681 107-68
2onies

■ ' oi, ■ ■■; ■

V IA- ' :
'ASll. , li, Testemunha: <-■

'"CPF/

C  ___v
VO..rf'iè.fe

CPF:
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'•> /
Ü /

e>-

|'/V|' ./""j;;?:;;,, , ,,
'i' ' j í ° parla \ Jonathqs Foria Júnior

^'^ ̂ =1 cr ^llr^la \ TAI!P.UÁ0 F. oriCIAI. DO «p.Gismo CIVIL TOMpran^'"^ parlai® j NOMPy^ÇÁOMAPOMMADALCI, EIC,prar|:':.;í^'^^^^^^j.j2^ paria t nompaçaomapommadalei,eic.Fernarj^l^ ®«eveau. ^^^g^a^^Nolasco Faria - Fernar^da Beatriz. Faria Felícia
!  . , ' flii — ESCREVEPriES juuamentadas

GuaÇ"-'*,:

CERTI

..íC.

m

f  .1
t

DÃO DE CASAMEMTO
Certifica que. sob o n° -1.690- . fis. -4-6^ do livro n°07 6D.Any. de Registros

de casarTientos, deste cartório, consta que no dia-10- de -dezembro (12)-- de 19 94
rqalízoü-se q de -JOAQUIM P^DRQ TETXET7A SPRRAííDTTO -
com ■ -ADRIAM LTITZA SATOS OfílESA ^

!  . ' • " ■■ I II ^W——^.IMUI I I, *»«■ ^contraído perante o Juiz -Padre Pedro Scararnussa -
.^asieatemunhas -Jose' Cláudio da .Silya e Pacheco Soeron,liõ„
"brasileiro^.- , - _ ^

' ■■i-

!  • -nesta cidaJe de Guacm- - Ti;. Eom-r-itn Ront. J
—'-'^^io(Ob) :;^de mil novecentos e sessenta e nnvoílQRQ)de profissão-torneiro mecânico -< residente -nesta oidnHf. „ ^

filtro de -Jose Sporandino -

1;.(
,í :#

O fie Da. -Ila Teixeira .Sporandino - brasi.lRj rps.- I
I  Ela, nascida -nesta cidade de Guaçuí - P. Espírito Santo - -

no dia- 7- de—-novembro (11) - de mil novecentos e sessenta o nn-znnQRQl
P'-°"gsão -professora- - residente -nesta p.idn.!r; -

filliade -Lcanrlro Chiesa - faleeidn

° f ""prAntonls do '01 i yoi m^mtasLiaiLflaa,^^— I TTi V/ v.> 1JL, N / n M Jti irt fj iiL «m L L OCIA contraente passou a assin

ü: -f:
•••• f;: '

U^ir^

ar o nome -"ADRIANA LUIZA SANTO,7 oílinq/i rpvi

Foram apresentadosos documentos exigidos pelo art. 100 n° 1. 2. 0 4 —
dlOO Civil Rracilolm "dopódigo Civil Brasileiro .-''R6a;ime adotado CoiniinhSo Parcial de Rnnri.^

'  !i Observações: Cás• amonto relir;i(p(rirój)rTrft:il-tü-"Tti: vTT:
ikifi
}ív

1  ; ■ ' . uum eiexin^nTVi i -

ríwnTiiTin ^ CARTÓRIO NELSON MONTEIROCARTOníQ DO M." OFfCjQ DE NOTAS ' íAv. i^ossa ;,eiuiürh .!h Copnc.üiinh, hi>5 ■ Sobpdoja
r—Çpuapjl'"" - , 1 f n['fin ir t

f  \

■ ■■Aifeí

■Msmà

.19.0 ,■ - |...

jEkiaJlkialor Gomes. 285

|-óontpo-=-Vitt6Hia---—E-T-SaRlrO-
Ui.i;.i Cm ;ii, i;, j

XHfV\TWL'Wl,»W

N'í}!k'é
tíiíí

''Õ"relerido áVerÜàdd ó' ciou fó.
Ct cr/;! ; Di NOTAS

Ru.i Oo Hiisiliio, 173-A
Cciicro • r.it) ilc Janeiro - RJ,

3uaçuí.20 de -dezembro(12) de 199 4
„ 3 Oficial

Ç^ CtA
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CE
;:M:

gura fl

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN,
Prefeito Manidpal de Guaçui,
ao

gais.

7r'.v7 .

' -/.yr;'

V77:j7
vD-r.

a-;7ííí'

:1IFÍCA, que.revendo os Hvros próprios,;^ple ■comtfííou que
.EFEÍTURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, como CEDENTE dc

da Quadra 03 . uo Lotcamcuio
•' /ALS, p;^ SCj^L», nesta cidade, onde. cncontra-sc ediOcada uma CAf^A,

.aos ^CSS^lé^jiRIOS._^yflAjaiAR£CIDA GONCAIrVES MORETTTA fín?,TK^
0  ' " ""NILSC ;MOREIRA GOMES

■ i:l

-V";.' l. ..

do conforjnjdade com a Lei ii° 2396/96, de 31.0.3.96, que está scudo
-■.rçsbtrada jal) Qartório de Registro de Títulos e Documentos desta cidade e
|Cpmarjca 4" - ''

For femo a presente.

■\í

_  ! .
•  ■ '
.-■! .•

i'; ;Guaçqí, Paço São Migup;^ de setembro dc 1996..
i  ; ^ t t M. . '•:

i' ' ■

:  ;yf;
■'■v :•

LU.i:(í1i''ÉRRAZ MOULIN
Prefeito Municipal

' : j

.  ■

77: ' 7-:At77'- .A
■;77Í|

!  : I

l.t; ■ .:AjÍ:,A7-:
i 70;7.7;33:7f\7:^

7:Á7' 7 ..
■7:7;7v' 1^,7.7 ■: .

Íte:7Wí"-73:
así
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'  „' " '■ OIU''"' , tJcfirtlfO ^:  ■ '■•■' ■-" ■■)f5'^' '■ Ma 'lAOVO»i::':<i-M;^i- ■ v -■• ;,.•■ - ,ri,b .d»,'.^"-

■r-<í&;fe«o^ç= r'©' • ■ ríâí'^: • ■' ■»•• ' .
\  ' t-\ 'i ^ ^ ' ' lui/vn^"' '"/fVicT^r--;'rVfí'erp.;A^ resfl^^^te
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•V .
vS^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E G' U A Ç ü í
Jomthos Foria Júnior

TAUiiuÁo i: oi-ic;iAi, ix) ni;ciSTMO civii, ixjn
nomi;a(>ü na roHMA da u;i, trc.

{1^'^Folasco Faria - Fernanda Beatriz Faria Felícia
i;s(.'m;w;Kn;s jui<ami;n ívu//ns

'êí''
"^í

Sâ li %.

ífeüM
Csrtifica que, sob o n°:::945-:._ , fis, ^g34~ , do livro n° , de Registros ■i;.

do casamentos, deste cartório, consta que no dia «"IB-de -deseiTibrO'
roaiizpu-se o.de ->TILSO>T MOREIRA GOMES-» li
com -Cl

de 19 93-,

if
,  ',1

"^WrSãrtb

ífi- ■

^  — - • — ^ wm»i«wr5fnWM — ' ' -i- —— ■■ ■ , , ,contraído perqnto o Juiz>«gr. Hodrir/o GonçalVc-ts da Silva
e wns testemunhas-Maria Jo9^ dou Eels Pinei,Taroi s 1 o Carlos S õã r rüj" dt:.
.Sllya^Andrellno de Paula Guoirdtt, e Suely Souza Que 1 rdíTi^ -

.  _Elo, nascido -em Cachoeiro de .1 tapemIrlm, E,E,Sa.r.itQ-E"s7- ""d'
de -outubro- -_de mii novecentos e -Cinqüenta e seto-

residente-nesta cidade de Guaoui-E::cie profissão -militar-

'^9-Jos^ Vieira Gomes, falecido-
'J' o do Da. -Jacyra.Moreira Gomes , falecida; brasileiros
''■■.'■.li . . r"i . ■ . . fv _ "' ' "" ' ' ■ 'riQ

IM

scida^^em .Divino São lourencQ-EcE.Santo-ES»-
no dia-"15- de -fevereiro- da mii novecentos o-fsessenta e cinco

d- b

<  '"sade -Edr/iar-berafim Gonçalves.. - ~ ,e do Da -Maria A pare ci da.. Go ncalve s; brasilerrõsT^ ::—"" " "b.
^  A contraente passou a assinar o nome-CEIMA APARIDCIDA GOEOAT,VÊ^fWT17A

bcjtGunES,»- ■ — ~1  L-, «■ «M

'^^''^rn^PfQsentadosos documentos exigidos polo art, 100 n° 1, 2, 4 e 5 ~ ~
^0 Código Civil Brasileiro«- -■ 17

■J
í^l

I
i:
h

-il

iíi;

i

Comu.nhgrParclal de Beni
illO DO

Stfiitiorii itli! Oui'i"-i't>'^r)tv, ■'v^-«—'■xíIu.uüJj
?  -C/jAncAbana » id" ^ Jr.ncin.' • KJ.

-i-9-j7lAn R:C. FlhAAÕ

'V<\íSt
Kiin do Kosário, 134

I  t-ni u "k o'dcVrinnrinj-'-rWT-

NELSON MONTEIRO
..Rua-Nestor Cd_Qnnepi. gp.."^

k.,.
!Í?yí

l. yV_„

■  O O. A li, 1 b,
o dou fó

Qnuü • de Janeiro - RJ. j Quaçul

-Qgantp^ —^11

:a 1 11 b ro

A
3
i-'

do 199 3.
o Oficial 1:1

ÍEtffliílaMcrZtcKitüKí-eijTa-
I o Vali, Cs jfotea

S Vít t; ■

■  ■ u.y.v;.,;:. :;/.
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! Praça Jofío Acmmlw, 01 - CEP.; ?.95g0-fl00 - TcL: mi) 553-.1493
I

:■

:i ; .

CGC/lv'Oí' n" 27.174..135/0001-20

.í:C7íiH\ JÍ
eraTegg!rffs^?atfjr-ysn.T;;jr^j.ltia.'tijT:.t,U'g'm-'.iCTrttsr;gn

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN,

Prefeito Municipal de Guaçuí,

no uso de suas atribuições íc-

gais.,.

■  I

i

■  1

•' .Vi i
^vl.

\

'^::h
'■ ' l /

•  1 }

■

. L,:.' \

'  vi ü
'}U'

''S:iiíí'

• I» . ,

,' i i ' •
■:í-.

CE^I^IFÍCA, que revendo os livros próprios, nele constatou que
■  ■•feira a PI^FpiTURA MUNICIPAL DE GUAÇUI, cooio CEDSNTE de

? 'ícrras de ri" da Quadra O ̂  . no Loíeamento
I)'|)|S0L", nesta ddadc,-onde ciicontra-sc edífícada uma CABA,

nos CESSIONÁRIOS APRIAItA LUIZA SAWTOS GHIESA ToSPERANDir^O
i  I ; i ;

■e JOAQUpI FKDRQ TEIXEIRA tiPERANimiO

de coiiforínidode com a Lei iP 2,39(5/9(5, dc 31.03,90, que esfá sendo
■i ; • " í 'I : ' ' ■• ■registradajnó Cartório dc Régisíro dê Títulos,e Docuincnios desta ddadc e

I |eí Guaçui

Por: ücii' U- . ...

ili"" •

'  ■ "■■ ' •• •■-• ■

•Li i -'
•  •' a"

jjiíV}
V ■ ■ V^uiSlEBkÁSMGUON#^

í!



ASS DE MORADORES DO BAIRRO VALE DO

SOL -.í

LOTEAMENTO VALE DO SOL - GUAÇUI-ES
''ílv

;5lilfc'

• Ao

; í ^Ij I'í  •" ;7/^ «s \T'*\ ^
V ü) í t^O.. A * cu

Guaçuí - ES, ' .de Abril de 1997.l|

V /

Exm° Sr. Prefeito Municipal de Guaçuí

Dr, João Leonel de Souza

■fr ■

-fl:-:;.

Venho através do presente requerer de Vossa Excelência a pennuta de um

■  ■■

ou casan° 31, quadra Q3 , pertencente a Maria Sebastiana de Medeiros
Ornar Batista Massucato

--- ' •■• 1

^ ' :4í|e":

que me foi doado através da Lei Municipal n° 2.396/96-j1»j«96qq^^ q jote ou casa
'i4ii°01 .guadra 02 , pertencente a M^t-lza Saraiva da Silva e Andrellno

'  i! .
IV; Alves da Silva"

■■ ■

1
' 1 iidoado através da Lei Municipal n° ̂  * 396/96-31.03«96^^ loteamento Vale do Sol.
'r-

•- ' .

■'íiV
de que serei atendido por Vossa Excelência, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente
:

Í  'Vi--;
x:!„. •

CPF:
Maria Sebastiana de Medeiros

.  6 CPF;652 984^5^7-04
Mariza Saraiva da Silva

: cSlyyinun & h
WyyCFFi. ' CPF: 526 178 827-72

■" : ■ .

í:liKr
í-4:7;í ;

Omár:"Batista ^"^ssucato Andrellno Alves da Silvo,

Testemunha: \^f)OhK), Qih/L
CPF: ' 6lc£.

njnt-to. QpaUo
íii - fcy

■■

'■' í;

..! ■

C



i / PREFEITURASMÜNICJPAL Dt
..: ()j . CEP.: 29560-000 ̂  Tcl.: (027) 553-14!:|3

27.1?.'<.135.-(.Ki(ll-20

S

pnwwy .Yias:t«.a.-w-<«74>»ia7n.-K ■• síitr-j; ss.tivaTs

/'. >1
r .r'
/ íj'

í'fi

i'LS. í^-'

\
V

\

b

Dr. LL:IZ FliRí^Z MOULIN,

Prefcilo Municipal de Guaçiií,

110 uso de suas al i ibuições Ic-

S''Í^M

•

Hque reyendo os livros próprios, nele constatou que
[UNICIPAL DE GUAÇUÍ, como CEDENTE de

:  . da Quadra ('" '/,

nesta . cidade,

no Eoteainentc

aos CESSIONÁRIOS

' yjffilZA'SARAIVA DA SILVA e ANDRELIKQ ALVES LA SILVA

•  de conformidade com a Lei n° 2.396/96, de 31.03.96, que está se
' registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos desta cida(

Comarcn.de Guaçuí.

firnío a presente,

^  ./.'áv G .Guaçuí, Pa

: 'mDIZ FERRAZ;;\IOlijJN
Prefeito Municipal

lii

vfí!-i:tí0lyéfííí'



l;ílÍIÍSf0''IÍii§'

'W

«^'•4á > h.««

Pràca João Acachtho. 01 - CEP.: 2^5-:()-000 - TeL: (027) 553-1493

'S ■ CGC/IVIT 21.r74.í :^&/0001-20

CERYÍDa
PLS.

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIU,

Prefeito Municipal de Guaçuí,

110 uso de suas aíribiiições le-

i.;' 'i®#

•  • • . i: 1 ; • •CERljlFÍCAj que revendo os livros pró] dos, nele constatou que
figura a;PREFEITURA MUNICIPAL DE GUACUÍ, como CEDENTE de
um: lote dé terras de n" ^ . da Quadra C b no Lotearaento

"VALE DOjSOL",) nesta cidade, oade encontra-se edificada uma CASA,

aos CESSICpNAIUps ■ maria s£E/.sti;jva de l^eduiros e OF.^

B .TISTA* liíASSüCATO

;de conforindade com a Lei ri° 2.396196, de 31.03,96, que está sendo
i  jl ' ''r^istrada,n|) Cartório de Registro de Títulos e Documentos desia cidade e

Comarca de Guaçuí. '

Por ser verdade, firmo a presente.

Guaçuí, PaçodSão Migud^^J? de .scterubro de 1996.

LUÍS FE. z ■*. rruLíN

PrCUÍD Mun?^' ipaí



; ;Í.;V.V.J íiV;

vÀ k Tnbutação,
Venficar se existem bens em nome dos requerentes, encaminharji Ação Social par^^B

levantamento: Sócio-econômico. /y /O / -i
I s A"".).,"! Ij

•f *" / ' fi\Jo(\o Leonel de/scvt^ \ 1k oV

, EM 13 de i outubro de 1997.

eleito Municipal de/üuaçL

a

ÍJJO*JLKX. Sr-}

í<^ íSmo\R ̂

CeUo Fcrrelfi Varffaí
Qbolõ do Dep. 4?1^^«ta9ao

Cs\jzx.5l>vAy\AJ^-^t^

cto ̂ 'qjCo --eX^-vv^D^vW-çJ (^cíSLl- cfecte^ <So^>Jic^
j3vjbvOEL-fc , |__xix>vTAifoiayYv\^^
"VvUyv/Uicx-í íx^ WuJ^a/WL
J^^txXiccx o-feu>cx í,x>Cl ^'^cJIcum9z> Au/vu-o^

Jopi. iXX^ ^y^üOitoA^Jciçã^ AAõtp^/ncio
.JQLVryio^^ ̂ y^20mA>? jpctAJLOiX

/pane Alves Pereira Mendonça
/  Secretária Muulelpul de AçSo Social^

iW
Sr

O-r—

JlecU
Piefello Munlçlpa/.; ,
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CGC/MF11° 27.174.135/0001-20

Troce3eo n" 2,074/97,

'  Senhor Secretário de Obras;

i  A Fre&idente da hs>&oc\ação de Moradores do Bairro Vale
do Sol, atravéô do proce&eo supracitado, rse^usr a permuta atr-avés do foder
t&^ishãtiw . de casas por casas e lote por casa. entre os donatários do
referido loteamente.

,P . ; . .

PC ;.

vU'

Solídto aue Vossa Senhoria anexe ao processo oroquí e
laudojde avaliação dos bens a serem permuta<dos.

.  • ' , i_ . ' • _ .

. I . ; Pestarte, informo c|ue ■ para se proceder as permutas é
neoe^sáríQ;;(5[ue OS;bens tenham valores idêffffí^. eonfonrie preoeftua o antícjo

lí . ' ■ '

■ /hj - . <5uaçuí-ES,, 12 í^l^ovem 1997,ro

AURÉLIO F

Trocuri

:í,V.

10 IRA PA SILVA
idòrj^eral do Munícrpio

' \ 'r ;•

i|PraçaJoão Acacinho, 01 - CEP.: 29560-000 - Tel.: (027) 553-1493
ij GUAÇUÍ-ES
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PMC/ES

PÍS-^S—
GUV

Prefeitura;Municipal de Guaçuí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

I
Assunto: Avaliação pára fins de permuta de lotes doados pela municipalidade

Local : 'Loteamento Valeldo Sol

Interessados : Lucinéia Ferreira da Silva Oliveira e esposo — Casa 03 — Quadra 05
Maria Aparecida de Azevedo Aguiar e esposo - Casa 24 - Quadra 05

iW

iilivl

-

' 1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS :
■ ■|r ^ " 1 -. ■

} Conformei planta de localização em anexo, verificarnos tratar-se de uma permuta de
i'.áreas- - de terras idênticos pois ambas medern 8,00 metros de frente e fundos por 12,50
• -í,metros nas laterais perfazendo área de 100,00 m^ situados no mesmo loteamento com

topografia levemente acidentada não sujeito a inundações e não se tratando de.aterro com
materialinoçiyp ja saúde humana e dotados de infra-estrutura básica onde se acham
iniciadasf a 'edificaçõ do tipo popular confortne projeto padrão fornecido pela
administração passada às quais não avaliaremos por não termos como identificar quem as

:  ̂ executaram nem por quanto se chegou da fase em que foram entregues inacabas à fase em
que se encontram nesta data.r

Q
ymmmh ç

i, :í:.

-  ■ í

'  i' :; í:

'i""!

r

2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS :

Em vistal do que acima expomos, avaliamos os bens acima descritos por R$2.500,00
(dois mil; quinhentos reais) cada um dos referidos imóveis à serem permutados.

Guaçüí-ES, 13 de novembro de 1997

 -i

Mauro Lúcio de Campos Ferraz
Secrefârío Mftmcipaíde Obras e Serviços ürbaaos

■  \K-' cresce

V  '

."■W-

/ 12.6°1-^

44
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PMG/BS

GU

Prefeitura Municipal de Guaçuí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

r
;í -
;l.

í Assunto; Avaliação para fins de permuta de lotes doados pela municipalidade
:0vSí;.:-v í" ■ i -. i ■ '■

Local: Loteamento Vale do Sol

!  Interessados ; Adriana Luíza S. Chiesa T. Sperandino e esposo — Casa 3 8 - Quadra 05
r  I CelmaAparecida G. M. Gomes ees/7É>5o-Casa 12-Quadra03

1- CONSIDERAÇÕES IÍ«CIAIS :

.Conforme planta -de : localização em anexo, verificamos tratar-se de uma permuta de
áreas de terras idênticos ;-pois ambas medem 8,00 metros de frente e fundos por 12,50
.metros nas laterais-'perfazendo área de 100,00 m^ situados no mesmo loteamento com
topografia levemente acidentada não sujeito a inundações e não se tratando de aterro com
materialiinocivo a saúde humana e jdotados de infra-estrutura básica onde se acham
.iniciadas, a : edificações do tipo popular conforme projeto padrão fornecido pela
administração passada às quais não avaliaremos por não termos como identificar quem as

. execiitaram nem por quanto se chegou da fase em que foram entregues inacabadas à fase
; em que se encontram nesta data.

í;2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS :

^Em vista do que acima expomos, avaliamos os bens acima descritos por R$ 2.500,00
(dois mil quinhentos reais) cada um dos referidos imóveis à serem permutados.

Guaçuí-ES, 13 de novembro de 1997

'■: .-,3^ -■■V '

'<v' ^ - ■" '' ■
■ ■

Maur^ácio de Campo^errai
Seerefário Mumcipaíde Obras e Sen'iços ürbaaos

cresce

"PpSilÜfcS
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Prefeitura Municipal de Guaçuí

LAUDO DE AVALIAÇAO

Assunto: Avaliação para fins de permuta de lotes doados pela municipalidade

Local: Loteamento Vale do Sol

Interessados ; Maria Sebastiana de Medeiros e esposo - Casa 31 - Quadra 05
Maria Saraiva da Silva e esposo - Lote 01 - Quadra 02

PMG/tó \

PLS.M

GU

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS :

. , Conforme planta de localização em anexo, verificamos tratar-se de uma permuta de
r . -Váreas \ jide terras semelhantes pois ambas tem tamanhos equivalentes e são situadas no
!  .. mesmo loteamento com topografia levemente acidentada não sujeita a inundações e

. v ;;não se tratando de aterro com material nocivo a saúde humana e dotadas de infra-estrutura

%:;b sendo que no Casa 31 da Quadra 05 acha iniciada a edificação do tipo popular
;  conforme projeto padrão fornecido pela administração passada a qual não avaliaremos por
não termos como identificar quem as executou nem por quanto se chegou da fase em que
fora entregue inacabada à fase em que se encontra nesta data.

(  O

2 - .CONSIDERAÇÕES FINAIS :

Em vista do que acima expomos, avaliamos os bens acima descritos por R$ 2.500,00
(dois mil quinhentos reais) cada um dos referidos imóveis à serem permutados.

Guaçuí-ES, 13 de novembro de 1997

MaüfMtíwíod£ terraz\
Secretário Míwicipaí de Obras e Serviços ürbaoos

cresce

MUNICil>At
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PMC/ES

GU

Prefeitura Municipal de Guaçuí

LAUDO DE AVALlAÇAO

Assunto; Avaliação para fins de permuta de lotes doados pela municipalidade

Local: Loteamento Vale do Sol

Interessados : Maria das Graças Zanardi de Oliveira e esposo - Lote 06 - Quadra 01
Gilda Amiti Glória Neves e esposo - Casa 05 - Quadra 03

Ir CONSIDERAÇÕES INICIAIS :

Conforme planta de localização em anexo, verificamos tratar-se de uma permuta de
áreas de terras semelhantes pois ambas tem tamanhos equivalentes e são situadas no
mesmo loteamento com topografia levemente acidentada não sujeita a inundações e
não se tratando de aterro com material nocivo a saúde humana e dotadas de infra-estrutura

básica sendo que no Casa 05 da Quadra 03 acha iniciada a edificação do tipo popular
conforme projeto padrão fornecido pela administração passada a qual não avaliaremos por
não termos como identificar quem as executou nem por quanto se chegou da fase em que
fora entregue inacabada à fase em que se encontra nesta data.

2 - CONSIDERAÇÕES FINAIS :

Em vista do que acima expomos, avaliamos os bens acima descritos por R$ 2.500,00
(dois mil quinhentos reais) cada um dos referidos imóveis à serem permutados.

Guaçuí-ES, 13 de novembro de 1997

MaiiroiLucw ae campVíTerraz
Secretário Mtwicipaf de Obras e Serviços Urbanos

cresce

m
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Doouraentos Tomando

fj/ djc^ 7^

Sala das J.L...LL1.3ISes

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

et

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CM(

Sala das Sesso^,

irídico da CIV^

Presidente

PROJETO DE LEI N° 068/97
LOTEAMENTO VALE DO SOL
Executivo Municipal

PERMUTA DE CASAS E LOTES NO

SoVdo":!* I-. a "Permuta" emre
01 - LUCINÉIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA e JOSÉ RFNTO np

APABECroA DE AZEVEDO AGUIAR e JUDAS TADEU

LtóZA^TOS ThSq'"! 'Quadra 5; 02 - ADRIANALI^A SANTOS CHIES A TEIXEIRA SPERANDINO e JOAOUIM PEDRO
TEIXEIRA SPERANDINO com CELMA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA

e NILSON MORERA GOMES A Casa 38 da
Quadra 03; 03 - MARIA SEBASTIANA MEDEIROS e OMAK BATISTA

SILVAA C^^ SARAIVA DA SILVA e ANDRELINO ALVES DA
r-p y^A^ Quadra 02, e 04 - MARIA DAS

A  OLIVEIRA e JOSINO BRINATI DE OLIVEIRA comILDA AMITI GLORIA NEVES e JOSIAS NEVES CORREIA O Lote 06 da
Quadra 01, pela Casa 05 da Quadra 03.

A documentação acostada retrata a transação operacionada.
Entendemos que, as edificações e os lotes foram doados por Lei específica a cada um
dos donatanos, onde todos têm vinculados os imóveis, que impedem sua transação
comercial por prazo previamente estipulado.
A prática que se observa é traduzida como uma TRADIÇÃO em nosso Município

sob^^t Purça patrimonial, a transação merece um zelosobre a tnbutaçao, pois embora te^am sido considerados carentes quando da doação
sen a os mesmos das imposições legais, ou seja o pagamento do imposto (ITBI)'

ssim devera ser analisado este aspecto, uma vez que, tendo sido o imóvel doado o
Mumcipio embora wm cláusulas de vínculo condicionado, não é mais detentor deste
portanto trata-se de ntnn nnora^s^ ;„i . .. . 'portanto trata-se de uma operação comercial comum
transmissão, s.m.j.
Fica, pois, a apreciaçao dos senhores Vereadores

sujeita ao impo

c
27 1997/ro

tas

Júri ic



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° QÂÈãi.
Sala das

tan

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões, em

' ■
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE .niSTíCA

Sr. Presidente:

Após analisar o Projeto de Lei n° 068/97 - Autoriza permuta de
casas e lotes no Loteamento "Vale do Sol", analisando ainda os despachos
proferidos pelo Chefe do Departamento de Tributação, Secretária de Ação
Social, Secretário Mumcipal de Obras e Procurador Geral do Município, nós
da Comissão de ̂Justiça da Câmara Mumcipal de Guaçuí somos pela

NORJMAL do referido projeto por esta Casa de
Leis.

No entanto, chamamos a atenção da douta Comissão de
Finanças para melhor anáhse quanto ao Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis (ITBI), cujo pagamento estarão sujeitos os permutantes.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 09 de dezembro de 1997.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Presidente

Relatbr

//Í2^/2^x<2^
Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Se em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Finanças

Sala das Sessões/'^ J.6..uJAl3í.
,,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar
cuidadosamente o Projeto de Lei 068/97 - Autoriza permuta de casas e
lotes no Loteamento "Vale do Sol", bem como análise dos despachos
proferidos pelo Procurador Geral do Município, Secretária Municipal de
Ação Social, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Chefe
do Departamento de Tributação do Município, é favorável a aprovação
da presente propositura.

h No entanto, alertamos que esta Comissão não mais será
favorável a aprovação de permutas de lotes e casas quando não estiver
previsto no respectivo projeto a cobrança do ITBI.

Guaçuí-ES, 27 de fevereiro de 1998.

ir
IVAN VIANA DE OLIVEIRA

GILBERTO CONRADO DE SOUZA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Presidente

Rela or

broMe



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os^DQçu/íuvitos Tomando

Este o n°

Sala das Sesi

uo os uoeuimmtps lomanu

(Mffr
•••••••• ••••••

oe em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Çqiqissão de Obpas Públicas

Sala das SessõesT

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

9 -

Sr. Presidente:

A Comissão de Obras e Serviços Públicos é
favorável à aprovação do Projeto de Lei n° 068/97, de acordo com
os pareceres da Assessoria Jurídica e demais Comissões
permanentes da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sala da Sessões;

Guaçuí-ES, 06 de março de 1998.

JOÃO BATISTA PEREIRA

ANTONIO JOAQUIM DE FARIA

CARLOMAN PAULO THIEBAUT

Tíesittertc

V  l

Relator


